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JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

E RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG, a "Comissão Supervisora do Concurso 
Público n.º 001/2009” e a Fluxo Consultoria e Treinamento em Administração Pública 
Ltda. tornam público o seguinte Comunicado: 
 
1. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 

A isenção da taxa de inscrição em concurso público se fundamenta no princípio da 
igualdade (art. 5º, caput da CR/88) e no princípio da ampla acessibilidade dos cargos 
públicos (art. 37, I, da CF/88), uma vez que o candidato não poderia ser impossibilitado 
de participar do certame por ausência de condições financeiras em arcar com o 
pagamento da citada taxa. 

No entanto, para que o Concurso possa existir, é necessária a cobrança de uma taxa 
de inscrição que cubra os gastos da Administração com todos os custos advindos 
deste, só cabendo exceção aos casos de candidatos que de fato necessitem de sua 
isenção. Entendimento contrário levaria à discriminação às aversas.  

Diante disto, foram registrados 164 (cento e sessenta e quatro) pedidos de isenção da 
taxa de inscrição, os quais foram submetidos à analise, com auxílio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, de acordo 
com o item 2.2.5. do edital. Após a averiguação, a Fluxo Consultoria e Treinamento em 
Administração Pública e a Comissão Supervisora e Fiscalizadora do Concurso Público 
n.º 001/2009 proferiram o seguinte julgamento: 
 
1.1. PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO - DEFERIDOS: 
 
Os candidatos abaixo descritos fazem jus à isenção da taxa de inscrição, pois 
cumprem rigorosamente os requisitos descritos no item 2.2.3. e 2.2.4. do edital: 
 
Adriana ferreira da Fonseca Soares – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Alex Júnio Cruvinel Rosa – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Ana Carolina Lifonso – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Ana Kelly Rosa – cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Ana Paula Ramos de Abreu – cargo: Enfermeiro saúde Pública 
Ana Tergi da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Andréia Aparecida dos Santos Magalhães – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Ângela Maria do Amaral Gomes – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Ângela Maria Vieira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Aparecida dos Santos Oliveira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Aristina Caetano Gonçalves – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Carlos Alberto Jacinto da Silva – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
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Carlos Roberto Félix – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Célio Adriano da Silva – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Cleonice Francisco Alves – cargo: Professor PI 
Clerionice Martins de Souza – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Conceição Aparecida de Souza – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Daniel dos Reis Martins – cargo: Fiscal Sanitário 
Daniel Peres de Vasconcelos – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Daniele Lima de Bessa – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Denise Abadia Martins Diniz – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Dilson Lourenço – cargo: Motorista 
Divany Furtado de Medeiros – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Douglas Pires – cargo: Técnico de Nível Superior 
Edson Martins de Souza – cargo: Motorista 
Eduardo Lúcio Soares - cargo: Técnico de Nível Superior 
Elaine Amélia Kern Brito de Freitas – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Elaina Gonçalves dos Santos – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Elisabeth Cândida pereira – cargo: Técnico de Nível Superior 
Elisabeth Gonçalves Cunha – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Elisângela Rosa Domingues Martins – cargo: Agente de serviços Gerais 
Elizabeth Lifouso Pereira – cargo: Professor PI 
Emirene Ferreira da Silva – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Erlen Marconilo de Oliveira – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Fernanda Beatriz da Silva – cargo: Técnico de Ensino Médio 
Fernanda Cristina Mendes Pereira – cargo: Monitora de Creche 
Fernanda Vieira de Carvalho – cargo: Farmacêutico 
Franciele Rosa de Castro Andrade – cargo: Agente de Serviços Gerais  
Glênio Augusto Mundim – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Janayna de Fátima Moreira  - cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Jéssica Estéffany – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Jéssica Wihara de Oliveira – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
João Aquiles Gomes Almeida – cargo: Agente de serviços Gerais 
Jordana de Oliveira Paiva – cargo: Odontólogo Saúde Pública 
Josélia Siqueira Bastos - cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Juliana Rita dos Anjos – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Juliana Rodrigues Vieira – cargo: Psicólogo 
Lara Pollyanna de Souza Pires – cargo: Odontólogo Saúde Pública 
Leandro Antunes de Souza – cargo: Enfermeiro Saúde Pública  
Leandro de Andrade Macedo – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Liliane Santos Silva – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Luciene de Paula Xavier – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Luciene Maria Barreto Macedo – cargo: Professor PI 
Lucimar de Jesus – cargo: Fiscal Imobiliário 
Luzia Cristina do Carmo da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Luzia Martins da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Marcela Harenza de Oliveira – cargo: Enfermeiro de Saúde Pública 
Marcelo Gonçalves Ramos – cargo: Especialista Tributário 
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Maria Aparecida Duarte Silva – cargo: Técnico de Nível Médio 
Maria Aparecida Romeiro – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Maria Lúcia do Carmo Silva – cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Maria Luciana Rodrigues – cargo: Técnico de Nível Médio 
Maria Luiza Alves – cargo: Monitora de Creche 
Maria Rosa de Souza Santos – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Mauro César da Costa – cargo: Enfermeiro saúde Pública 
Meridiana Rafaela Duarte de Souza – cargo: Enfermeiro Saúde Pública  
Michelle Cândida Xavier – cargo: Enfermeiro saúde Pública 
Michelly Cristina Vieira – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Miris Helenice de Assunção – Auxiliar de Biblioteca 
Nair Bárbara Lima – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Neidilane Ramos de Deus Alves – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Regina Fernandes Costa – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Reginaldo Soares do Amaral – cargo: Técnico de Nível Médio  
Ronaldo Soares do Amaral - cargo: Agente de Serviços Gerais 
Rosa Elena Nunes Cortes – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Rosa Lícia Marçal Silva Ribeiro – cargo: Auxiliar de Biblioteca  
Rosa Neves da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Rosângela Balbino Ribeiro da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Rosemeire Zennaro de Oliveira – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Rosemeire Quirino da Cunha – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Sebastião Francisco Alves Neto – cargo: Fiscal Sanitário 
Sheila Maria Caetano Martins – cargo: Técnico de Nível Médio 
Silvania Terezinha da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Suelly Claudino Vieira – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Tatiana Vaz Romeiro – cargo: Monitor de Creche 
Thaisa Felícia Soares de Sá – cargo: Técnico de Nível Médio 
Thuany da Cunha Machado – Auxiliar de Consultório Dentário 
Valéria Lúcia Vieira Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Vânia Maria da Silva – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Vilma Maria dos Santos Oliveira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Walter Costa Rosa – cargo: Motorista 
Wanderson Cruz Assunção – cargo: Técnico de Nível Médio 
Wesley Magela Marques Gomes – cargo: Advogado 
Willer Eduardo Alves – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Zaqueu Gomes Mendonça – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
 
1.2. PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO - INDEFERIDOS: 
 
Os candidatos abaixo descritos não fazem jus à isenção da taxa de inscrição pelos 
motivos expostos. 

Observa-se que os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de 
inscrição indeferidos, terão prazo de 03 (três) dias úteis para, querendo, pagarem a 
taxa de inscrição, ou contestar o indeferimento (item 2.2.7. do edital). 
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As inscrições somente serão efetivadas após verificação do comprovante de depósito 
da referida taxa, que deve ser encaminhado à Comissão Supervisora do Concurso 
Público n.º 001/2009 e protocolados na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, ou 
enviados via correio (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) 
 
1.2.1. Candidatos: 

Aline Mesquita Amaral – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Amanda Carolina Naves Souza – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Ana Paula de Mello Magiotto – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Carla Marcelino Câmara – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Ceci Fagundes – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Cleice Bonifácio Maximiniano – cargo: Técnico de Nível Médio 
Daniela Lira Rocha – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Dulce Helena da Silva – cargo: Advogado 
Jaqueline Araújo Borges – cargo: Advogado 
Jaqueline Silva Gonçalves – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
João Alves Pereira – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
João Rodrigo de Mello Oliveira – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Joelma da Cruz Silva – cargo: Advogado 
Jordana Cristina Silva Gonçalves – cargo: Professor PII – Língua Portuguesa 
Junia Grazziela Duarte de Abreu – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Lorena Lopes de Oliveira – cargo: Nutricionista 
Lorenza Ferreira de Sousa – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Lúcia Martins Diniz Mendes – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Luciene Ferreira Gomes – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Luciene Santana Correia – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Lucimar de Assis – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Márcia Luciana Ferreira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Marco Túlio Araújo Borges – cargo: Advogado 
Maria Soares de Jesus – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Modesto Teixeira Pinto – cargo: Advogado 
Neide Caetano Martins – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Poliana Antônio da Silva – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Poliana Cristina de Castro – cargo: Enfermeiro Saúde Pública  
Priscila Camargo Morais – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
 
Razões do Indeferimento:  

Os candidatos listados acima apresentaram a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS - com baixa em anos muitos anteriores à data presente, ou mesmo sem 
nenhum registro.  

Entretanto, sabe-se que no Brasil nem sempre há o cumprimento correto do registro de 
empregados ou que, muitas vezes, se utiliza apenas contratos entre as partes, o que 
não caracteriza o status de desemprego do candidato ou mesmo de hipossuficiente de 
recursos. 
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Por tais razões, indeferem-se os pedidos de isenção de taxa de inscrição dos 
candidatos acima listados, conferindo aos mesmos a oportunidade de apresentarem 
outro comprovante de hipossuficiencia de recursos financeiros descrito no item 2.2.3. 
do Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis, uma vez que a condição de desemprego por 
longos períodos levaria também às demais condições descritas. 
 
1.2.2. Candidatos: 

Bárbara Moura Valadão de Oliveira – cargo: Enfermagem Saúde Pública 
Daiana de Fátima Amaral – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Edilane Soares Souza Oliveira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Francisco Assis Graciano Martins – cargo: Fiscal sanitário 
Kleber Fortunato – cargo: Técnico de Nível Médio 
Larissa Silva Barreto – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Marlene Francisca de Amélia – cargo: Agente de Serviços Gerais  
Nélio Ribeiro Neto – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Poliana Carvalho Pinto – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Silvânia de Fátima Silva – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
 
Razões do Indeferimento:  

Os candidatos listados acima apresentaram a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS - com baixa recente, o que sugere estarem ainda no gozo de seguro 
desemprego. 

Por tal razão, indeferem-se os pedidos de isenção de taxa de inscrição, por 
inobservância da letra “a”, do item 2.2.3. do edital. 
 
1.2.3. Candidatos: 

Edna Aparecida dos Santos – cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Guilherme Mundim – cargo: Técnico de Nível Médio 
Jeu Barbosa Moreira – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Juliana Vaz Romeiro – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Luciana Gonçalves Pinheiro – cargo: Monitor de Creche 
Luciene Aparecida Martins – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Lusia Aparecida Rocha – cargo: Monitor de Creche 
Maria de Fátima Messias da Luz  cargo: Agente de Serviços Gerais 
Magna Maria Rocha – cargo: Agente de Serviços Gerais  
Michelli da Silva Barra Caixeta – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Priscila Fátima Rodrigues Ferreira – cargo: Técnico de Nível Médio 
Rafael Inácio Pompeu Mendes – cargo: Odontólogo Saúde Pública 
Rony Marcelo Batista – cargo: Enfermeiro Plantonista 
Rosana Vieira da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Sônia Rosa Ambrósio – cargo: Assistente Social 
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Razões do Indeferimento: 

Os candidatos listados acima apresentaram não cumpriram as determinações do 
Edital, apresentando documentação incompleta ou fora das hipóteses dos itens 2.2.3. e 
2.2.4. do edital. 

Por tal razão, indeferem-se os pedidos de isenção de taxa de inscrição, por 
inobservância do edital. 
 
1.2.4. Candidatos:  

Aline Cardoso Alves – cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Adivania Cardoso de Oliveira – Auxiliar de Consultório Dentário 
Claudiana Alves Teixeira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Danilo Lourenço Mariano – cargo: Técnico de Nível Médio 
Danilo Marques Pinheiro – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Gisely Gonçalves Saturnino – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Maria Neuza da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Marilene Alves de Aquino – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Rose Mary Ferreira Brandão – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Sebastiana Maria da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Simone Teodoro da Silva Lima – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Sirvalda Caetano Vieira – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Patrícia Ricardo Alves – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Paola Ulhoa Maluf – cargo: Professor PI 
Valtemar Marques Soares – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
 
Razões do indeferimento:  

Os candidatos listados acima apesar de terem requerido a isenção da taxa de inscrição 
no Formulário Próprio de Inscrição, não apresentaram nenhuma documentação 
comprobatória até a data final estabelecida no edital. 

Por tal razão, indeferem-se os pedidos de isenção de taxa de inscrição, por 
inobservância do edital. 

 
 
2. VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA: 
 

Foram registradas 17 (dezessete) inscrições para as vagas reservadas aos candidatos 
que declararem portadores de deficiência. Após a averiguação, a Fluxo Consultoria e 
Treinamento em Administração Pública e a Comissão Supervisora e Fiscalizadora do 
Concurso Público n.º 001/2009 proferiram o seguinte julgamento: 
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2.1. PEDIDOS DE RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA - 
DEFERIDOS: 
 
Os candidatos abaixo descritos fazem jus a concorrerem nas vagas reservadas aos 
candidatos portadores de deficiência, pois cumprem rigorosamente os requisitos 
descritos no item 2.3.4. e 2.3.5. do edital: 
 
Américo José Caixeta Neto – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Conceição Aparecida de Souza – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Jean Carlos Gonçalves – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Juliana Amélia de Carvalho – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Maria Dias Rodrigues – cargo: Professor PI 
Pollyana Boaventura Brito – cargo: Enfermeiro Saúde Pública 
Reinaldo Pinheiro Machado – cargo: Técnico de Nível Médio 
Silvana Gabriela Batista – cargo: Técnico de Nível Médio 
 
2.2. PEDIDOS DE RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA - 
INDEFERIDOS: 
 
Os candidatos abaixo descritos não fazem jus à reserva de vagas para candidatos 
portadores de deficiência pelos motivos expostos. 

Estes candidatos passarão a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação (item 2.3.17. do edital). 

Observa-se que os candidatos que tiverem seus pedidos de reserva a vagas de 
portadores de deficiência indeferidos, terão prazo de 03 (três) dias úteis para, 
querendo, contestar o indeferimento (item 2.3.10. do edital). 
 
2.2.1. Candidatos:  

Célio Adriano da Silva – cargo: Enfermeiro saúde Pública 
Edevaldo Pereira Gomes – cargo: Técnico de Nível Médio 
Gercino Geraldo dos Santos – cargo: Agente de Serviços Gerais 
Guilherme Mundim – cargo: Técnico de Nível Médio 
Maria Lúcia da Silva – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Robert Fernandes da Silva – cargo: Agente de Serviços Gerais 
 
Razões do indeferimento:  

Os candidatos listados acima apesar de terem requerido a inscrição como portadores 
de deficiência no Formulário Próprio de Inscrição, não apresentaram nenhuma 
documentação comprobatória até a data final estabelecida no edital. 

Por tal razão, indeferem-se os pedidos de reserva de vagas para deficientes, por 
inobservância do edital. 
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2.2.2. Candidato:  

Edna Soares de Oliveira – cargo: Secretário Escolar 
 
Razões do indeferimento:  
A candidata listada acima se inscreveu para um cargo, o qual não possui reserva de 
vagas aos portadores de deficiência. 

Por tal razão, indefere-se o pedido de reserva de vagas para deficientes, por 
inobservância do edital. 

 
2.2.3. Candidatos:  

Geraldo José da Silva – cargo: Técnico de Nível Superior 
Vânia Maria da Silva – cargo: Auxiliar de Biblioteca 
 
Razões do indeferimento:  

Os candidatos listados acima se inscreveram para cargos que tiverem a vaga 
reservada para portadores de deficiência extinta pela Errata n.º 003, de 21 de janeiro 
de 201. 

Por tal razão, indeferem-se os pedidos de reserva de vagas para deficientes dos 
candidatos acima listados, conferindo aos mesmos a oportunidade de trocarem de 
cargo, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
 
3. TROCA DE CARGO: 
 
Foi registrado 02 (dois) pedidos para troca de cargos. Após a averiguação, a Fluxo 
Consultoria e Treinamento em Administração Pública e a Comissão Supervisora e 
Fiscalizadora do Concurso Público n.º 001/2009 proferiram o seguinte julgamento: 
 
3.1. PEDIDO DE TROCA DE CARGO - DEFERIDO: 
 
A candidata Viviane de Brito Firmino faz jus a mudança de cargo, passando a ser 
inscrita no Concurso Público para o cargo de Professor PI, por se tratar de 
requerimento com base no §2º, art. 1º, da Errata n.º 03, de 21 de janeiro de 2010.  
 
3.2. PEDIDO DE TROCA DE CARGO - INDEFERIDO: 
 
A candidata Elisabeth Cândida Pereira não faz jus a mudança de cargo, uma vez que o 
edital do Concurso Público n.º 001/2009 veda veementemente alteração de cargos 
(item 2.1.20.2. do edital), somente permitindo esta possibilidade para o cargo de 
Professor PI, tratando-se de exceção.  
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4. DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
Foi registrado 01 (um) pedido para devolução da taxa de inscrição do candidato Patrick 
Maykel Correia Pereira, o qual, após a averiguação da Fluxo Consultoria e Treinamento 
em Administração Pública e a Comissão Supervisora e Fiscalizadora do Concurso 
Público n.º 001/2009, foi indeferido, uma vez que o item 2.1.23. do edital estabelece 
que a taxa de inscrição somente será devolvida em casos específicos, não se tratando 
de impossibilidade do candidato em realizar a prova.  
 

 
 
 
 

Monte Carmelo, 04 de fevereiro de 2010. 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 

Comissão Supervisora do Concurso Público: 
 

Arnaldo Oliveira Alves 
 

Lívio Francisco dos Santos 
 

José da Silva Gomes 
 

Kleiber Paulo Mundim Côrtes 
 

Márcio Liz Resende 
 
 

Fluxo Consultoria e Treinamento em 
Administração Pública Ltda 

 
 


